
E stado do Mar.auhãn
Governo Mnuicipul de Lago dus Rodr-igues

PREFEITURA \1lJNIC1WAl. DE L<\.GO U<:>SROD>RIGrES

CPL-

P'Rl~GAoPIR.ESEl\·CIAL PARA RJE:GI:5THO])E PREÇOS N°Onn015
ATA DE REG1ISTRO DI: :f1~~3:çOS

Aos VINTE E UM (21) DIAS DO MES DE .iUL1JO JE 2:(115, I) Município de LAGO DOS RODRIGUES.
com sede na , nos termos ca Lei n" 10.:;20, de l,' de ~ulho de :~OO~,publicada no D.O.H de 18 de julho de:
2002, e das demais normas legais aplicáveis, en ::il.c(!da class.ficação da proposta apresentada no Pregão
Presencial para Registro de Preços n? Onf21[n~;, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado),
tendo sido os referidos preços oferecidos pela empres-a cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no

- certame supracitado.

CLÁUSULA PRlMl8:IRA - DO OHJfETO

DE PIU~ÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇí~o DE 'JTENSlIJO~: E BR1NQUEDOS DE INTERESSE DA
PREFEITURA M1JNICIPA1. DE LAGO D05. RODR:GUES·1'vIA.

CLÁUSULA SEG1J~DA ,.DA.VALIDADI~ ()JOSF':fU~:ÇO~;

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pOI 12 (doze) meS4;:S contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Atécde Registro de Preços, a CONTRATANTE não
estará obrigada a adquirir os produtos citaclos na Cláus.ula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra. licita ção, quando j"~.:.plfconveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDü:~1 senc.o, entretanto, assegurada ao beneficiário do
registro, a preferência ce fornecimento em igualdade (h: ccndi ;êi.;s.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de R:g.~;tro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, o~;peddos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condições estaoelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇAo DA ATA D:E li~i:IGISTRODE PRE.ÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de ?rel;:os qualquer orgão ou entidade da Administração Pública
Municipal que não tenha. participado do certame l.cintório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não :tatÜ~ip31ent do Registro de Preços, quando desejarem.
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deve.ão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para
que este indique os possív,~is fórnecedores e respE:eL,'os ]}J'eo((';; 1 5.el·empraticados, ohedecid~ à ordem de



:E rtade do Mnranh ~I(I

Governo Municipul de Lago dus Rodrigues .
•·REFEITIJRA \1IJflI1C1IPAl, DE IL<\GO U<>SRODRIGCES

classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da .11.1.« de Registro de Pr'::ç03, observadas af·
condições nea estabelecidas, optar pela aceitação 01. nãc CO forn.ecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento .rão prejudique ii!; obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais ror outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos rcgisrados n3 presente Ata de Registro ele Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOC)ú., E P:RI~ZO DI8:I~NTR]E:GA

o recebimen:o, o 10Gal e o prazo de entrega dos bo~I1S deverão ocorrer de acordo com as especificações
contid.a na ordem de compra, não podendo ult.ape.ssar o prazo de : 5 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo Ú nico: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do
Edital em conformidade GOI11 a Lei 8.666/93 e ~iUW; alterações.

CLÁUSULA QUINTA - no PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mediante a entrega. (I:,S produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo COD a nota de empenho, após a conferêccia da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa corro discriminação dos bens, juntameue (·)111 c Tcn io de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administração da entidade conratmte para fins liq ridação.

Parágrafo Primeiro: (I pagamento será creditado em favor tb FORNECEDOR, por meio de ordem
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até J I) (trinta) ti as corridos do recebimento definitivo dos,
materiais, após a aceitaçãoe atesto nas Notas Fiscars/raturas.

=»arágrafo Segundo: Será procedida consulta IIem sftios oficia is" antes do pagamento a ser efetuado ao
70RNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na
contratação, cujos ré!Sllltadc,sseriío impr,;:s50s ;:junt.ados aos altos do processo próprio.

Parágrafo T ercei:ro: Caso haja aplicaç.ào de multa, (, véJcr selá descontado de qualquer fattrra ou crédito
existente na c:ontratanw em ÜlViJr do FORNECEDOR. CéBO ii multa ~;~jasuperior ao crédito eventualmente
existente, a diferença s(:rá cobrada Adrn:.ru:,trativmnen:e ou judic:ié.lme:nte, se necessário.

Parágrafo Quarto:: 1,os Gélsm: ele evenhlai.; :r:mso~: de pagarm ntc, dt:::sdeque a. Contratada não tenha.
conconi.do dI! algmna forma para tanto, :fica cc tt'/ell;:ionada ii t3xa de atualização íi.naneeira devida pele:.
contrat,mte, entre a data acima referida e (. c()J:n!s[lonc.el1t,~;lC efhivo adimplemento do f(lrnecimento.
mediante a aplicação da sep.Lint,;!fónnula:

RL\ 08m:MAIOSN', O~'TRO- UC;O 1)(1:; I:ODRIGtlES-\1A

E·M=IxNxVP



E dado d,a Maranhão
Governo Municipal de Lago dos Rodrigues

PREFEITURA :VllJNIC1IPAl,DE lLAGOW)S RODRJGl-ES L!.!:=---"""t

Onde:

EM= Encargos Moratórios
1\- = número de dias entre a data prevista para ) pagamento e a cc· efetivo pagamento.
'.Tp = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual c: 6%,
1= Índice de compensação financeira, assim apurado:

1 = (TX/IOO) _1:::(6/1l00) _1=0:,00016438
365 3.()S

A compensação financeira prevista nesta condição ser.i cobrada en Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência,

CLÁUSULA SEXTA - nAS CONJnç'ÔES DE rOI;~~'CCIM[K'rTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mcdiarr:e solicitaçãc do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos JS pedidos efettado s durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver previs.a para de.ta posterio: Üdo seu vencimento.

CLÁUSULA SÉ,TIMA·. HA.S ])ENAL[nAnE~;

Pela inexecucão total ou parcial do objeto (O FregH) Presencial para Registro de Preços n" 01112015, a.
Administração da entidade contratante poderá, garant:.a a pré v:a defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes.
sanções:

- Advertência, que será aplicada por r ieic de noificacão vil oficio, mediante contra-recibo de
_presentante legal da contratada. estabelecermo (I prazo de 05 (cinco) dias úteis para que: a empresa licitante

apresente justificativas para. o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

n - multa de O,L %, (zero vírgula um por cento) por di a de atn.so pelo descumprimento das obrigações
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o -i1~~_)[ dos produtos não entregues, recolhida no
prazo máximo de: 15 (quinze) dias corridos, uma vez c.ununc ad; oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do ruaterial não entregues, no caso de' inexecução total ou
parcial do objeto contratado, recolhida no praz (I de 15 (quinze) di !:IS corridos, contado da comunicação
oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos rC)rvl~ntua causa.dos ao contratant,;: pela nio e}~ecução
parcial ou total do cont~ato.

Parágrafo ]>dm,e:i.ro - Ficará impedida de lic ltlf e dE ,~ontratar c(lm éI Administração Pública, pelo prazo dE
até 05 (cinco) anos, garantido o direito préviJ eh ·:;it3c;ão~ de ampla de:fi~sa,enquanto perdnrar os motivo~.

RL\. 08 DE MAIO S/II", C1~:-TRO-L-,\C;O J)(lS I;OHRIGlIES-.\1A



E rtado [h Mur.anhã«
Governo Muuicipul de Lago dos Rodrigues

PREFEITIJJI.A \I11J1'11C1IPA L, DE IL<\GO HJS ROORIGl'.ES

determinantes da punição ou até que seja promovida é. reabilitaçãc perante a própria autoridade que aplicou a.
penalidade, a licitante que convocada dentro :lo prazc de valdad e da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de emregar a documentação exigida para (I certame UJ apresentar documentação falsa, ensejar c
retardamento da execução do seu objeto, não manivs: a proposta falhar ou fraudar na execução do objetc
pactuado, coraportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no incise I e no paragrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas jun.amente com as dos incisos "II" e '''IJJ'" facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

Parágrafo Terceirn - Se é.multa for de valor :;'IJ:'~T,:'rao vnlor (3 garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual seré descontada elos pagamentos devicos pela
Administração ou, quando .or o caso, cobrada j udiciauente.

Parágrafo Quarto .. As penalidades serão obigatcrianente reg.suadas junto ao cadastro de fornecedores da.
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Ed.tal e das demais corninações legais.

CLÁUSULA OITAVA - no HEA~nJS,TAl\n::N10 'I)J[:PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações .bedecidas {~ disposições contidas no art. 65, da Lei n"
8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em Ú.t~!da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou em razão de fato que deve o rusto dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, per motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o Contratante COIlvQc.3rá() fornec(:dor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequa4;,üoao praticado pell) men:ad,).

Parágrafo TI~rcdl'()': Frustrada a negociaçào, (J lirnee;;do:~ será lih!rado do compromisso assum:ldo.

Parágrafo Qual'to: N3. hi:Jóte~;e do paágrafo mceri:tr, t) COll1ntall':e convocará os demais fóme{;edores,
visando igual oportunidade elem:gociaçiío.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de men:ad,:t torllar-~;e superi)]' aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente cornprov3dc, 1110 ,puder cumpir {)eompromisso, o Contratante poderá:

I-Liberar o fornecedor do con~promjsso assunide" s(:m HJúca~:;it)de penalidade, confinnando a veracidade
dos motivos (: comprovantes apresentados, e se a l~omlmic;3çãoOCO:Teuan.te~.do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fomecedores, visando iglml ('}Oliunidade ,ie negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxi10 nas neg(lc:açiíes, '::> Con1ntal1te )JftJcederá à revogação 'da Ata de

RL\ 08 DEMAIOS/1I",CI~YTlW- UGO ))(1:; l:onRIGlIES-,\1A



Registro de Preços, adotando medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

I,
" ',I
"

I'
I'
I ~

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

o recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de
suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções,
cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro
uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra,
acompanhados das respectivas notas fiscais;

I~

I~II~
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da empresa,
marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e
sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo
assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

'1'1

I
II

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

I
I~u-

II'

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

• Por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: I III!

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preços;
_ caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

1,:1,,1

'I
I
ti



E:stade d,] Maranhà«
Governo Muulcipnl de Lago dos Rodrigues

PREFEITURA VlIJflllClIPAl, UE jL~GO H::lS RODtRIGLES

.• Automaticamente:

_.por decurso de prazo de v.gência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registradc s:
Em qualquer das hipóteses acima, concluído (I processo, a contratante fará o devido apost.lamento na Ata de'
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, ':;1)0 haja nova ordem de:registro.

CLÁUSULA DJtCIl\1A PRJlV[EIRA ··DA A1UrOklZAçAo PAJ;~AAQUISIÇÃO E. EMISSÃO DAS
ORDJE:NSDE COI\IPRA

As aquisições elo objeto da presente Ata de R(!gÜ'TO de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens ele fornecirr.ento, sua reiificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA Di:C][MA SEGUNDA - ][)OS ACRJÉ,SCIl\;[O~: ]L ~ruPRESSÕES

o licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará o origado a fornecer, quando solicitados,
quantitativos superiores àqueles registrados, I!In função do direito ele acréscimo de até 25% (vinte e cinco
por cento) ele acordo com o § l° do art. eiS, da Lein? 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a cortratação se dará pela ordem de registro e
na razão dos respectivos limites de fornecimen:o regisradcs na Ale..

Parágrafo Segundo: fi.. supressão dos materiais registradas nesz. Ata poderá ser total ou parcial, a critério
da Administração, considerando-se o disposto 110 parágrafo 4° do urtigo 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA Di:CHr1.<\.TERCEIRA - DOS PRII~Ç(lS I: lTEN:, DE FORNI:CIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classficada eru primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexi à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão :1:W!; e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente AJa de Registro elePreços.

CLÁUSULA Di:cU"lA QUARTA - DAS OElR[GACÕES DO :~OHNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se .:1 cum prir as (I .nigeções co istantes no edital e contrato, sem prejuízo
das decorrentes das normas, dos anexos e ela natureza ca ahvi,lade.

RL\. 08])E 1\1AIOS/ri", CI[:'TIW- I_.,\GO1)(1:; I:OHRIGlIES-.\1A
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São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;

I'
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio
do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores
alterações. ,

.,1
'i

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° O 11/2015
e a proposta da empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. com
observância das disposições constantes das Leis nOs 8.666/93 e 10.520/2002 e
demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo
Contratante.

I!'
I

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata. que não
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da
cidade de LAGO DA PEDRA-MA, com exclusão de qualquer outro.

II
I'

E, por estarem assim,justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

LAGO DOS RODRIGUES-MA, 21 de Julho de 2015

Cícero Rumão Batista da Silva
Sec. de Educação
CONTRATANTE

'.li'



H;~SÇ-<: ' ""'I 'lflOll '1·";L'I:(LS-';""

00'OL9'Ol CQS'St CO' 01:,: :mIlO]HO 1i:il;LSIIOI<!:ildI.(' 1(000
:;lWÇ'I,l ''''''1 '.,.n6 "IDi'!;601'-';"'d

00'090'( COS'9 CO' 051' :,([1(0] HO ()HIUlR!:i!.![ 0(000
;i&lÇ'õ ''''''1'10'1'1 "IDi' I,Bll'-';S'd

00'SI:6'(: COS'9 CO' 051' :1([1(OlIUl '1I;~N'i.ilU 'dOlllt'::lIdIOIOOI'I 61000
'Kl!;e: 'tl:lllml'n 'K)S' l.l';L'I1t1:1S-,!:i!:![

00'88S'( 001:' 91 CO' 01',: :mllOllUl JoSVld AIO lf1i:) SdO::l OlRllt'::J BlOOO
I'CIS,: ',1'1?'[ 'ICS;:: ''1Di S60-';S'<1

OO'Oe:L'1: OOO'L CO' 061: :,([1(0] IUl 'OAI;L,':JnO:il OHJO'I:ru LGOOO
"r,)!! 'I' ',IE'I'IC6l ''1Di 910-J"'<1

OO'SSL'l OOL'Z CO' OS!, :1([1(0]HO 'i(;L!W(/I. 'i~!ld O(I:ilOONI'!Ie: 91:000
szxzt 'W1!;; ll-'!:ru

00'Ot6'Z C06'P CO' OO!' :1([110]IUl O::lX:;SYld 30 'i11H'r.::v:) 'iHIUI [1(;) INIW SI:OOO
,OÇC ·zelI 'JO~iI L1 ''1Di ns-.;s'<1

00'';09'9 COe:' tz CO'(llI: !,([1(Ol HO an-xora XS' ~8 OlRlv:) 1'1:000
'61::<1:'[ 'W1!;; Sl-'!:ru

OO'SOZ'I: 006'1' CO' 051' :!([1(O11[[1 vara (l'lH :ii cor :;S':I,; 30 0'(;,)11l1'! O'iHNII [1(;) INIW (1:000
1'001' ',le'I'ICPl ''1T1l 060-';s'<1

OO'OPS'I: coz:'n CO' 00,: :l([1(OlIUl 01l13([1(I08 01iHNIW1t::l I:ZOOO
'OÇ-.''!rl' ',le'I'IC'[1: ' '1T1l Z:80-';S'<1

00'006'Z: ccsvt CO' oot: :,([1(0] 1[[1 'id/:) )!;)n1i;L X'!J.l 0lRlv:) 11:000
, SI,XS' L'L 'W1!;; 90-';"'<1

00'009'1: ooo'n 00 '00,: :lC[1(O]1[[1 'i1l1301iH :t (()IJ;SYId O'C8 oI 1131<101iHNIW1t:J 01:000
K)~i/f-: · .:re'I 'JO~i' L 't ' '1T1l POS-';S(I

OO'LBP'S COL'L! CO'(llI: :,([1(011[[1 1I3;LNJlH OlRllt'::J 6'[00(,
:HI'IOIl'!;UP';L'.,.tS61 'I TIl , i:OO\i'-';s~!

OO'LSP'S 06,['Bl CO '001: :m'io] Itn '!i();L'Ir.:LL WO::l 1i;L::tlnr1rr.) B'[OOO
:HI'I~:6,:'UPO;L'.,.tOlrl' 'It'" 116Be:-.;S'<1

OO'SLP'Z; CSI:'B CO'OOI: :!C[1(OIIUl 'nn30'iv:llR!It': I llO;LW;L L'[OOO
:HI'!06,: UPO;L'".t6'[l' 'ITIl' I:8Be:' ';S'<1

00' 00'[' 5 OOS'S CO' OO!' :lC[1(O]IUl It'SHIi!)It'::l 01iHNIW1t:J 91000
J<O~i' ;~lxS '6I7X8!) I 08-J:e~

00' 005 ''[1 000'5'['[ CO' 00': :,([1(OlIUl O:)Ii;VOIO 38311 'a-::J3NOS 5'[000
H!) '[1XS' 1,e:x6'" 18-';S(I

00'0(5'01 OOS'BS CO 'OS': :l([1(OlIUl 'tSHI'<r.i '(O It'HNI'IO::lS:I It':J3NOH 1'1000
KJ\i',: fJ::I:'i'I'ICI:'1 ;L'I1t "L to-aas

00' 1'05' 6 OOZ'e:t CO '01:,: :lC[1(O]IUl !:3S'ili.! (~9 3N'iXVH!: v:J3NOH croco
K)S' 81t;~lXLI:' 1'0-';""

OO'L(O'L COL'ZZ: CO'Ol1: :lC[1(O]IUl "'1~::i>l SYF.IlU;L'Cf:!O,~):iI'10:) 'a-::J3NOH 1:1000
.0()5'B"i~I:XLI:' e:O-';S'<1

00'900'L C09'Z;Z; CO'011: :.([1(0] Im .. 8S::iO S1iHIU.t'Cf:! ov;)3'10:) v:J3NOS: HOOO
100)S'8x;~l:xLt:' <:O-';S(I

00'SLS'9 COS'z:z: CO'Ol!: :,(IIt'O] IUl ;,;LJNd SYHt-tr.L'lE ov;)3'10:) 'a-::J3NOH 01000
W,)OS ''''0'1 'K)P'L "lTlC' !;P'<:O-';S'd

00'001"9 COO'OB CO'OS :.(1'00] 110 ENIll 3S0U v:J3N0S: 60000
l'08e: ' "'0'1 'K)O 5 "I TIl' ':BI0-Js(I

00' OBO' ct COS',S CO' o,.: actvcnm !l'l'10a lI'lIN v:J3NOS: SOOOO
K'!1l: ~l!'i'I 'K) 0'1 ;L'11t' !llPO-'!:i!'<l

00'L6B'S1 066'Z:S CO 'OO!: :,([1(0 II in OT.n:II'!I;t o)'{ It'HNI::l3d1i!: v:J3NOH LOOOO
W:1~i'~ie: ':N'1 'I':JS ''1T1l'OOl-';S'<1

00'055'1: OOO'Ll CO 'OS': :;C[1(OllUl IXlUVOIII ~~;LOdOdIH 90000
, scxs : L'L 'W1!;; so-'!:ru

OO'OOt'S 005' rt CO '001' :,([1(aJ IUl WI:ilO'iH :!I O:>!J~H'Y'Ia (flll:iO'iI09 oI 1131<101iBNIW1t:J 50000
;oç~:· .:toe'} 'JU~i' L 't ' '1T1l lOS-';S(I

00'005'( 005'61 CO' 00,: :.([1(0 IIm O'iOl! aso ;LllOclS OlRllt'::J tOOOO
n;~St9 · UIe,r. 'J«~itt "I TIl' 1J0n-,;s(I

00'OtS'9 COS'81: CO' 01',: :!C[1(OlIUl C'!II:l:llIlIOII I<!:i!l!;LIH e:0000
n;lOL\; · UIE;r, 'Jfl~ilt "I TIl' I'SE~-.;9'<!

OO'OOZ'P OOO'tl: CO' 00.: :!C[1(aJIUl lt''dUillllIOII ~IS: ZOOOO
Hi~OL~i '-i~'lflOH "I TIl' ,:n ~- ';S(I

00'L66'S 066'61 CO'OO!: :1([1(OlIUl I)H'Il1;LN:l: WO::l 1i;L:i!lR!v:) 10000
'1lC;LO;L'd0'I1tJ\ O:rl!VUNO liO'I'-'../I. :mVOUN'irn) :1([1(OlIUl 1:3º:~V:)UI::l:il,i!)3/0~;':>111::lS3a H:i!;LI

''ii'!
dSS

t-l00C;<::L!:(e:Bl: oU 'fJ''d 'm:-tSI>'(1I>'661> o'~ ',!'o!';:) ''l~,':IH '~a'I lClll:!1((\-:;) 3N.lI'::JCIJ~ '(e);z:; oTed cq~ ""I119U e;:>1?'1u""s"d"" '1i;.1 lUpad
~ oõe'I

':nuN:i!::l '8Zz:"N'''~OOII Ol!03d ''13:) ,~ " "l';""lf'qe''1'" '1>e:-10'))/89!;'93~'!i(' "U '.("d'N'::l '31<1-1(1\115' "lIJU'1 VH'13mtf.l '.(' :ess"c!Iu3

'~I OUI 1<) oNOVO'3~d
QP13P!l-epO'W13UO'g611l!-:l!!13p01l6BZ!1t?QJ'~g~'BJI(;G ' S,)p13Jj.s!íi:H ,[!n:1I'l53 On5~' soó~lld SO'çn::lS13SG,ldUla SBG saoornOO'H
soa ODV'l Gp O'!dF'!unw O' GllUG l1pKq:}(;):> '5(16).1.1 :r' üJlS ílq[ Gp t'ly BP .,~Ut1.l'B;)ll~GpHd ? O'1UGwn::lOp GlS'd

S3_lDHIUOllSüH O~W'][:UI 'lV'(IDlhHU\, VUJlLnIj:>rHd
S<lI1i~!.11l0'l[sop O:~lq ;J[' II:tlp]U1r(;\l OU1<l.'\O!)

f)lNm'Ju)I;'\f o'p (JIEnq!':!I



00'082:'2:

00'10Cl

00'0e:S'9

00'6t9''[

OO'n:E''[

OO'SO'[''[

OO'lLO''[

00'008'00

00'2:16

0'i'<:6S

00't6t

OO'<:EO'2:

00 '8U' t

00'82:5

00't8L

00'005't1

00'095'E:1

00'089'8

00'009'E:

00'002:'L1

00'090'E:

00'06t''i

00'SE2:'01

00'OOt'9

OO''iLO't

00'6S8'S

OO'OOt'S

00'06t'<:

00'009't

0'i'<:88'2:1

C08'2:<:

CSt'61

COE't2: CO'OL

00S'18 CO'OE

COL'6 co 'oe:

C08'L co :oz ':
COO'E:'[ co oz ':

C06'8 co :oz:
COS' 9 CO' OL':

COE' 9 CO' OL':

COO'Ote: co'oe

008' 9'[

008' 11

C08't

CS6'E

C09'<:

COL'2:'[

008'01

008'5

C06't CO' 09':

C02:'E

tos' tL CO' 00,:

C08'69 cc: 00,:

COt'Et CO' 00,:

006'0 CO' 000' I'

aS6'E CO' 000' I'

COE't CO' 000' I'

COE'S, CO' 00,:

COS'OE

cos'u CO'OE,:

009'5<: CO 'OS,:

COE' 9, co' OS,:

COS' 12: CO' OS,:

C06'L<: CO' 01,:

CS6'L2:

OOO'L(: CO'00,:

006'te:

005'11 CO'001'

006'Ot

COS'12:

:mll01JIll ,)"tI:C3aN:~I V:LO'lIJ IND-I lLOOO
I~Y,E x H::>!,'L l,'l1S-.a:ru

3:L'if.l:l:m 0'[ô:']IInOU3 0l:I'lI'i:) OLOOO
I'I::>2:.:X<:9'W1i,L

O:':;LI:V'M :i:J .. aH"~)II::> 0'lHNIW1i::> 69000
"::>0'; ',[11'[ lllD':IDi !'tlo-.a:m

fllU1I3S011 1i'::J3N0E! 89000
!11<:-'!:!'lI S:L'Ili'

V"t;"N:L/::> e VI;:)'\iH L9000
t!lSS-,I3'lI S:L'I2:

Vdii-l'i:L/;:) '" VI;:)'\iH 99000
0080tl'MoL mE<:

H;) 1:<: 1'I.'iW1i n '<i'I3f)I.L S9001)
ü090t!:M;L mL L

KlL 1 'JJ1ZV II '<i'I3flI.L t9000

:mllOJ nn
:I(['iOJ nn

:!([IIOIIIll

:mllOl nn
:I(['iOJ nn

:mllOJ 1[(1

:!C['iOIIIll
I,LSl-a:ru

:!(['iOJ J[(I nlL<: n IfH;:)NO;:) E9000
96,(Jsa/ ao::>

!l 'lI3H'I0::> e:9000:!C['iOIIIll

:I(['iOJIIll I::L'I z'c O'{SS:B:1Id 3'1 '<i'I3NVd '[9000
Vdl'J'i:L:;:) SJ/109
S;~'I09 e 3O'IW 09001)

S:3LO-.13'lI 'i<iW1i:L,';:)S:L'IO,(
VdH'i.t/:::: "~.'[ 0'[ '" 30'IVH 6S001)

1,6l0-.a:m
:'+'[ 5'[ e 3O'IW 8500')

1i"l'10,[ 1-1
"~.'[ 01 '" VI;:)VH LSOOI)

:!C['iOIIIll

:j(['i01JIll

:j(['iOl rtn

:mllOl no
:j([IIOJJIll S:IT 8 d 30'IVH 9S000

m8e: :J
D OINp~l'IV :[0 VI;:)'\iH SSOOI)

mnw
I~ OIN:pi'Ul'Ili nc VI;:)VH tSOOO

mn otr.osa:coo
,[ OIN.1J'~l'Ili ~IO VI;:)V!;! ESOOO
'''''l'1 st / !'e:90-a:ru
o C;:)IL'f'Id :[0 VI;:)V!;! e:SOOO
'S'l'1 6 / .:e:90-.a3'lI

I~ O::::I;.S'f1d :10 '\fI;:)V!;! ,SOOO
OE-N

OE..I< (1(IICltU1.1 I)Ilt~Hnl'i 30 e OH;:)V.!. 05000
IIe:-N

17,:".11 CI(IIClNCU I)rlt~WJU'i 30 '" OH;:)V.!. 6tOOO
81-N

8'[,,1< O(IIClNCl.I I)UQWJ1'l'i 30 d OH;:)VJ, 8tOOO
ooczrs-aaa

XONUID!II 'lI3H'10:) L tOOO

:j(['iOIIIll

:j([II01JIll

:!(['i01JIll

:j(['i01JIll

:!(['i01JIll

:j(['iOll[(l

:j(['iOIIIll

:j([IIOl nn :ION'fô:D KOlII OiLWd 911000
II-S,)1::-.13'lI il'o.,8 XONI OdO:)

:j(['iOJ J[(I XONI OdO:) 511'000
~t:lI.1: X ,'t)E:: 'mL S' 91.e:S -.3::ru

:lClIIOlIIll O'lII:lJiN:If:N3 ao O(!NV;:)NI'lIfI tJ)'OOO
st -N'i;~ 9' 1.91<:-.a3'lI

:j(['iOlIIll SVlliL:I'I sv OCIN~::):nmo:)')J\Uv,)nl13 01l:mONI'lI8 EJ)'OOO
1-e'Oe:XS;: '"V;. 't' SIIe:O '.a:ru

:i(['iOl nn SOSn::> ~[ OiL31I\~.aTi ')A:CiLv::>nl1301l3nONI'lI!;! e:tOOO
I~IOC:XS;: 'I,ViL '5' 9!'ZS '.3::;n1

:!C['iOlnn Si~Hl:):lL1Nlii 3 S'l'ln::>sm:l!W SIiU:L3'1 ')A:tiLv::>n'13 OIl3nONI'lIS: nool)
H)L,X::Z 'm:L '8'fi9ZS'.a3'lI

:j(['iOIIIll S11'1n::>sm:1!W SIilI.L3'1 ')J\I,1v,)n'13 O'1300NI'lIS: OtOOO
H::>S·[X'lZ 'W1il, 'r ::no' .a3'<I

:j([IIOl JIll NlillflNlt,L 'lIUiLV,)üC13 O'13nONI'lIS: 6EOO')
H::>!it:lCH:10e: 'W1i,t

:mllOl J[(I SIiI:3:)N:I~jd CAIL'i:)nO:1 9NTh1OG 8EOOO
'·~lE:'[XtOE:1·"lDi

:!(['i0l JIll 3:tl'tltIW "~)3Er.t:1 1ill83nO LEOOO
uClEnCW;) ::1' iLTi 'r Z;:lS 'a:ru

:i(['iOIIIll 'lHNI'lO:)S:C IilINlht ')A:tiLv::>nC13OIl:mONI'lI!;! 9EOOO
,0,"5,: ',I-e'['ICSl '''lDi lLE-J9}.i

:mllOl J[(I '1{;;3H'I:;:li'If 01l300NI'lIS: SEOOO
.1~:)SS::09xmE9

:mllOl JIll 'lIiL'Ii.INI ''NO~iL'1Od tEOOO
~t:lE,: f)::{Ii'[ 'u;:e:'I' ;~'I1i 1I1S0-.3::;nr

:j(IIIOJ J[(1 3'n:~:)l!'lI(1i'::J3N0S: EEOOO
Ir.WS': '::t-e'I'J~~()<:l ':IDi'1I6J)'S-Jw"r

:mllOl JIll ()lt131't',na 'l;;Oll.3:INlJAl ZEOOO

S:I_l~IHoUOll SCoCI (I~1"1[:~m'lY<[DlhlfU\ V'ffDJX.tlil:nJcl
-saOi~!.1p01[SOl) OaU] a{l IUJ)P!lIlIW OUI'H,O!)

l)l~qU1!Jl:l\I C·p (JIPUl!;[



:E: rtadn do Maranhã«
Governo Munieipul de Lago dos Rodrigues.

')REF'EITURA \11JNK11>.'\1,DE LAGO HJS RODRIGCES

REF-5491l Alt,120.t1 Larq.21iO
00072 BRINQUEllOEDUCATlVC'I,ETltASE nÚMEROS UllmAm: :_O(), O) 26,700 2.670,00

REF-505" TAN,25:>! >: 20CH
00073 BACIADI: PLi.sTI:::O I' tnr rcans: S(). O) 2,35:> 117,50

REF-168!16 / :2.400 .!L
00074 BALDEM 10 VIS UlHDADE: 40.0) 3,950 158,00

10 LITROS
00075 BALDEP 8LTS C:/TJIMI'A UlI [OADE: 40.0) 7,00) 280,00

REF-90

VALORTOTALR$ 407.240,00
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